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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
HOMEM É PRESO COM ARMA DE FOGO EM ALDEIA 

 

            
  

Na noite do domingo (5), um homem foi preso com um revólver Cal. 38 na Rua Cajá, em 

Aldeia. O acusado foi detido por policiais militares da Operação Lei Seca que realizavam blitz na PE 

27.  

Na ocasião, enquanto realizavam a fiscalização, o efetivo foi alertado por populares sobre 

um suspeito que estava armado na Rua Cajá, próximo a eles. Imediatamente, o policiamento foi 

averiguar a informação, mas quando o suspeito percebeu a presença das motocicletas da PM, começou 

a efetuar disparos contra os policiais militares. O acusado ainda tentou fugir, mas foi capturado pelos 

PM's da OLS e do 20º Batalhão, que também foram acionados para prestar apoio.   

A ocorrência ficou registrada da Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), 

onde verificou-se que o suspeito já havia sido preso por assalto a mão armada. O acusado, Joseano 

Pereira Cardoso, foi autuado por tentativa de homicídio contra os policiais militares. Ao atirar contra o 

efetivo, ele ainda atingiu uma das viaturas da PM, a arma encontrada com ele foi apreendida e 

apresentada na Delegacia.  
  

 

                                      Fonte: Site da PMPE 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 
1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 06 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Basílio   BPGd 

 
Fone: 99488-5858 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Gutemberg  DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇAO DE PORTARIAS 

 
1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 
Nº 772, de 24/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista o disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo 

Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, bem como na Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 

2009, considerando o Curso de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC 2016), 20ª 

edição, com carga horária total de 360 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES,  

 
R E S O L V E: 

 

Dispensar e Designar Instrutores do Curso de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (CIOSAC 2016), 20ª edição, conforme abaixo: 
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--oo(0)oo-- 

 
Nº 774, de 24/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 01, realizado no período de 24 a 27 de janeiro de 2017, com carga horária total de 20 

horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET-I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 775, de 24/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

  

I – Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 02, realizado no período de 30 de janeiro a 03 de fevereiro de 2017, com carga horária 

total de 20 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET-I), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 

 

 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 043                                                  05 

06 DE MARÇO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 776, de 24/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 03, realizado no período de 06 a 10 de fevereiro de 2017, com carga horária total de 20 

horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET-I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 
 

Nº 777, de 24/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 04, realizado no período de 13 a 17 de fevereiro de 2017, com carga horária total de 20 

horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET-I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 040, de 25 FEV 2017) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial - Anulação  

 

Anular a concessão da Licença Especial, publicada no Boletim Geral nº 034, de 16 FEV 217, 

em favor do Maj QOPM Mat. 920478-4/11º BPM, Flávio Márcio da Silva, em razão da informação 

contida no Ofício nº 121/2017/11º BPM (SIGEPE nº 5618563-7/2017) de 13 FEV 2017, de que o 

militar, no momento, não tem mais interesse em gozar a referida Licença Especial. Despacho do Diretor 

de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota nº 052/2017/DGP-

3/SSAD). 

 

1.1.1.   Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 037/2017, de 17 FEV 217, que a Cap 

QOAPM Mat. 950045-6, Wedja Maria da Costa apresentou-se naquela diretoria no dia 16 FEV 2017, 

por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; 

Registre-se em assentamentos. (Nota nº 056/2017/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap QOAPM Mat. 940721-9/DASIS, José Augusto Guimarães Júnior – Concessão de 02 

(dois) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a contar da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota nº 051/2017/DGP-

3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Licença para Trato de Interesse Particular – Interrupção - Informação 

 

Informou o Comandante do 7º BPM, por meio do Ofício 108, de 01 FEV 2017, que o 2º Sgt 

PM Mat. 26172-6, José Lenilton Nóbrega de Andrade apresentou-se naquela OME no dia 1º FEV 2017, 

por interromper o gozo de Licença para Trato de Interesse Particular que fora concedida através do 

Boletim Geral nº 062, de 06 ABR 2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; 

Registre-se em assentamentos. (Nota nº 055/2017/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS HOMOLOGATÓRIO  

 

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 35, de 02 MAR 2017 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012. 

 

Reconhecendo a ilegalidade, com boa-fé, da acumulação listada abaixo, sendo concedido o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o servidor faça a opção pelo vínculo em que deseja permanecer e 

comprove, perante a Comissão, a sua regularização funcional. 
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 Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrito do DOE nº 041, de 03 MAR 2017) 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇAO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 662/2017 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

44.105, de 16 de fevereiro de 2017; 

 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/PM, o servidor Marcos César Pereira da Rocha, 

matrícula nº 980.494-3, cedido ao Ministério Público do Estado de Pernambuco. Marília Raquel Simões 

Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 041, de 03 MAR 2017) 
 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 768, de 24/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir o Cabo PM Silvio José Tertulino Sobral, matrícula nº 930772-9, da Unidade de 

Transporte-UTRANS/SAF/SDS para o Gabinete do Secretário/SDS, 01530001, a contar de 01/03/2017. 

ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 769, de 24/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 043                                                  09 

06 DE MARÇO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Valmir Pereira de Amorim, matrícula nº 105003-6/PS-08/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 778, de 24/02/2017  
 

EMENTA: Afasta Policiais Militares de Pernambuco de suas funções e dá outras 

providências 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14 

da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, e  

 

Considerando que o SD PM Mat.116482-1/6ºBPM - JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA e o SD 

PM Mat. 118087-8/6ºBPM – VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR foram autuados em flagrante delito por 

crime militar previsto no art. 305 e 308, §1º, c/c art. 9, inciso II, alínea “c”, do Código Penal Militar, no 

dia 17 de fevereiro de 2017, cuja motivação adoto como fundamento desta Portaria, com guarida no art. 

50, §1º, da Lei Estadual nº 11.781/00;  
 

Considerando SD PM Mat.116482-1/6ºBPM - JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA e o SD PM 

Mat. 118087-8/6ºBPM – VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR foram submetidos ao pertinente Processo 

Administrativo Disciplinar Militar, na espécie Processo de Licenciamento ex Ofício a Bem da 

Disciplina, de acordo com a Portaria Administrativa Cor.Ger./SDS nº 225/2017, publicada no BGSDS nº 

036, de 21 de fevereiro de 2017, tudo com fulcro no art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/01, 

conforme rito processual previsto na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007; CONSIDERANDO que 

estes Policiais Militares foram acusados de praticarem, em tese, fatos incompatíveis com a função 

pública, os quais afetam a ética, como também, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro 

da classe;  
 

Considerando que o necessário e premente afastamento cautelar daqueles policiais militares, 

na forma prevista no art. 14 da Lei 11.929/01, é indelével à garantia da ordem pública, à instrução 

regular dos processos administrativos disciplinares militares aos quais estão submetidos e à viabilização 

da correta aplicação da eventual sanção disciplinar;  
 

Considerando a manifestação do Corregedor Geral favorável à submissão daqueles policiais 

militares ao afastamento cautelar disciplinar previsto na norma do art. 14, da Lei Estadual nº 11.929/01.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Afastar das suas funções o SD PM Mat.116482- 1/6ºBPM - JOSÉ FELIPE DA SILVA 

LIMA e o SD PM Mat. 118087-8/6ºBPM – VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR;  
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II – Estabelecer que o afastamento da função pública aqui tratado deverá perdurar pelo prazo 

legal de 120 (cento e vinte) dias, renovável, automaticamente, por igual período, caso o Processo 

Administrativo Disciplinar Militar não seja concluído nesse prazo;  

 

III – Determinar aos respectivos Comandantes dos policiais militares afastados, ou 

autoridade militar equivalente, que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a identificação funcional dos militares afastados e à reserva de material bélico 

da Unidade Militar Estadual as eventuais armas e utensílios funcionais que se encontrem à disposição 

deles;  

 

IV – Determinar aos Comandantes Militares a que estiverem subordinados os ditos policiais 

militares afastados que os apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, enquanto 

perdurar o afastamento, ficando à disposição e sob a subordinação hierárquica da autoridade 

competente, devendo lá comparecerem diariamente, onde deve ser registrada sua presença e permanecer 

durante o expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei Estadual nº 11.929/2001, se por outro motivo 

não tiverem afastados de suas funções policiais militares;  

 

V – Findo o prazo do afastamento, incluindo sua prorrogação, sem a conclusão do processo 

administrativo, os militares retornarão às atividades meramente administrativas, se por outro motivo não 

estiverem afastados de suas habituais funções bombeiros militares, sendo restituídos os instrumentos 

retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrições ao porte de arma, até decisão do 

mérito disciplinar, em conformidade com § 6º da Lei nº 11.929/2001;  

 

VI – Determinar que os efeitos do afastamento sejam exauridos automaticamente, tão logo 

seja publicado a solução irrecorrível do processo administrativo disciplinar;  

 

VII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; VIII - Revogam-se as 

disposições em contrário. Recife-PE, 24 de fevereiro de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 779, de 24/02/2017  
 

O Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei nº 11.929/01, modificada pela Lei Complementar nº 158 de 26.03.2010;  
 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial, da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/88;  
 

Considerando que o poder regulamentador é a prerrogativa atribuída à Administração de 

editar normas gerais que permitam a efetivação de dispositivos legais, tratando-se de poder intrínseco 

aos órgãos públicos, que têm, dentro de suas esferas de competência, incumbências de gerenciar 

interesses públicos e de editar atos normativos que visem à consecução de suas funções legais;  
 

Considerando que a Emenda Constitucional nº 45/04 acrescentou no rol do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, o princípio da razoável duração do processo no âmbito da Administração Pública, 

expressando a preocupação do legislador constitucional com a prestação célere e eficiente dos processos 

administrativos;  
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Considerando a necessidade de a Administração implementar ações e medidas que busquem 

uma maior efetividade e eficiência, que impõem a observância do princípio razoável duração do 

processo administrativo disciplinar a cargo desta Casa Correcional, respeitadas as garantias 

constitucionais do devido processo legal e a finalidade pública;  

 

Considerando que a aplicação da eficiência garante o desenvolvimento de um processo 

célere, simples, com finalidade predefinida, econômico e efetivo;  

 

Considerando que ocorrendo casos de concessões de férias, suspeição, impedimentos ou 

outros afastamentos temporários da Comissão Processante da Corregedoria Geral da SDS/PE, ou de 

algum dos seus Membros, faz-se indispensável a adoção de medidas administrativas que visem impedir 

a solução de continuidade das instruções processuais a cargo da Comissão;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Na hipótese de concessão de férias ou reconhecido motivo justificante da suspeição ou 

impedimento da Comissão Processante de Disciplina ou de um de seus Membros para atuar em 

determinado processo disciplinar, será realizada substituição automática, na sequência da antiguidade do 

Presidente ou substituição do Membro por outro, para funcionar no processo específico, consoante 

“Tabela de Substituição Automática” anexa;  

 

II - A designação que trata o item anterior será realizada por ato administrativo do 

Corregedor Geral;  

 

III - No impedimento ou por delegação do Corregedor Geral, a designação poderá ser 

realizada pelo Corregedor Geral Adjunto ou pelo Corregedor Auxiliar, conforme o caso;  
 

IV - Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Corregedor Geral da Secretaria de 

Defesa Social;  
 

V - Fica vedada a remuneração às atividades cumuladas decorrentes da substituição a que 

trata esta portaria;  
 

VI – Revogar a Portaria nº 663/2015-Cor.Ger./SDS, de 27/11/2015, permanecendo válidos 

os atos administrativos praticados durante sua vigência;  
 

VII - Contar os efeitos desta Portaria na data de sua publicação; Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. Recife-PE, 02FEV2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

 



12                                          BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 043      

06 DE MARÇO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 780, de 24/02/2017  
 

EMENTA: Revoga a Deliberação PL nº 10.109.1016.00001/2015.2 (SIGPAD 

2016.5.5.000259, SIGEPE 5614052-5/2014), de 06/07/2016, Publicada 

no Boletim Geral/SDS nº 124, de 07/07/2016, que aplicou a reprimenda 

disciplinar de 30 (trinta) dias de detenção, aos Sds PM Mat. 116.284-5 – 

Thiago Anderson Soares Serrão e Mat. 116.108-3 – Daniel Wagner 

Correia de Almeida.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições e considerando os fundamentos e 

conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 017/2017-GGAJ/SDS, datada de 30JAN17, proveniente da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Revogar a Deliberação PL nº 10.109.1016.00001/2015.2 (SIGPAD 2016.5.5.000259, 

SIGEPE 5614052-5/2014), de 06/07/2016, Publicada no Boletim Geral/SDS nº 124, de 07/07/2016, que 

aplicou a reprimenda disciplinar de 30 (trinta) dias de detenção aos Sds PM Mat. 116.284-5 – Thiago 

Anderson Soares Serrão e Mat. 116.108-3 – Daniel Wagner Correia de Almeida.  

 

II – Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 13 de fevereiro de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa 

Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 781, de 24/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do Art. 4º 

do Regulamento da Secretaria de Defesa Social, aprovado pelo Decreto Estadual nº 34.479, de 29 de 

dezembro de 2009 e atendendo dispositivo constante no § Único do Art.4º do Decreto Estadual 39.000, 

de 27 de dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial do estado nº 245, de 28 de dezembro de 2012,  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, ex vi do art. 37,da CF/1988;  
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Considerando em especial, o princípio da eficiência da Administração Pública, o qual impõe 

ao administrador realizar as suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional;  

 

Considerando o teor do Parecer nº 575/2010, datado de 13 de setembro de 2010, da lavra da 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, que trata das alterações impostas pela Lei Complementar 

nº 158, de 26 de março de 2010, à redação do art.14 da Lei nº 11.929/2001, com aplicação aos processos 

em curso, antes da vigência da citada Lei;  

 

Considerando o pronunciamento da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, por 

meio dos Ofícios nº 169/2017– GAB.Cor e 178/2017 – GAB.Cor., datados, respectivamente, de 16 e 20 

de fevereiro de 2017;  

 

Considerando a necessidade de manifestação por parte da Secretaria de Defesa Social, no 

tocante às alterações advindas da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, dando nova 

redação ao art. 14 da Lei nº 11.929/2001, que regulamenta o afastamento preventivo de Policiais Civis, 

Policiais Militares e Agentes de Segurança Penitenciária, atribuindo competência para tanto ao 

Secretário de Defesa Social e ao Secretário Executivo de Ressocialização, e não mais ao Governador do 

Estado; e ainda, estabelecendo prazo de 120 dias, prorrogável por igual período, para a conclusão do 

procedimento, sob pena de cessação dos efeitos do afastamento;  

 

Considerando a incidência dos ditames da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 

2010, sobre os processos em curso, no momento da publicação do referido diploma legal, que até então, 

não estavam submetidos a prazo algum e que não sofreram qualquer tipo de regulamentação específica;  

 

Considerando que o deslinde para contagem do prazo de 120 dias, na hipótese de 

afastamentos já em curso, quando do advento da Lei Complementar nº 158: o prazo deve ser contado a 

partir de 26 de março de 2010, data da publicação do referido diploma, considerando-se sempre a 

possibilidade de prorrogação por igual período; 

 

Considerando que as controvérsias relativas ao termo inicial de aplicabilidade das alterações 

impingidas pela Lei Complementar nº 158, devem ser resolvidas à luz da regra que confere eficácia 

imediata (tempus regit actum) às normas de natureza procedimental. RESOLVE:  

 

I - Revogar: Os casos de afastamento do art. 14, ainda vigentes, determinados antes do 

advento da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, conforme relação em anexo;  

 

II – Em virtude do item I, as unidades de Recursos Humanos a que estiverem vinculados os 

servidores, que procedam com os devidos registros, observando o que dispõe o § 6º do art.14 do mesmo 

diploma legal;  

 

III- A partir da vigência da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, as unidades 

de Recursos Humanos a que estiverem vinculados os servidores farão o devido acompanhamento, 

observando o que dispõe o § 6º do art.14 do mesmo diploma legal;  

 

IV- - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 
 

(Transcritas do BG SDS nº 040, de 25 FEV 2017) 
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4.3.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Nº 231/2017.  

SIGPAD Nº 2017.5.5.000352  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei 11.929/01 modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, 

economia processual, devido processo legal, motivação e em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988,  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7400489-5/2017, o qual relata 

em tese possíveis desvios de conduta praticados por policiais militares contra civil;  

 

Considerando a necessidade de apurar as graves acusações praticadas pelos militares 

estaduais,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, 

no âmbito desta Corregedoria, em desfavor dos Policiais Militares Sd PM Mat. 113400-0 Aldro José 

Alves da Silva Júnior, Sd PM Mat. 117422-3 Rogério Antonio de Oliveira Júnior e Sd PM Mat.118882-

8 Flávia Cristina Alves da Silva Souza por haverem incidido, em tese, em ato desabonador do 

sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e do decoro da classe e, se comprovado, 

amoldado suas condutas ao preceito do art. 30 §1º, I da lei nº 11.817/2001 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco);  

 

II – Designar o Cap PM Mat 960044-2 Marcos Antonio Santos Sales para instruir o 

mencionado Processo de Licenciamento, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos 

elencados no SIGEPE Nº 7400489-5/2017 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos a serem apurados;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

24FEV2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 040, de 25 FEV 2017) 
 

4.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 112, de 02 MAR 2017 
 

EMENTA: Promove Graduado  
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos  
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1º, 2º, 4º, I, 5º e 9º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a 

promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem sequencial do 

Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), publicado no BG nº 39, de 23 de Fevereiro de 2017,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMP, a contar de 1º de Fevereiro de 2017, pelo 

critério de Antiguidade, o Primeiro Sargento: 910835-2 / JOSÉ CARLOS CAVALCANTE;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 1º de Fevereiro de 2017. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 041, de 03 MAR 2017) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E chamando a si a multidão, com os seus discípulos, disse-lhes: Se alguém quiser vir após 

mim, negue-se a si mesmo, e tome a sua cruz, e siga-me. (Marcos 8:34) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/mc/8/34+

